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INDICA ÇÃ O Nº             , DE 2020 

(Do Senhor Deputado Eduardo Pedrosa)

Sugere ao Poder Executivo do   
Distrito Federal, por intermédio da
Secretaria de Estado de Governo,   
que altere a al ínea “a” do inciso XI
do art. 2º do Decreto nº    
40.539/2020, de 19 de março de    
2020, para que fique claro que as  
operações delivery de produtos  
não alimentícios estão autorizadas  
no período de suspensão das   
atividades de que trata o   
mencionado decreto.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Governo, que altere a alínea “a” do inciso
XI do art. 2º do Decreto nº 40.539/2020, de 19 de março de 2020, para que fique claro que
as operações delivery de produtos não alimentícios estão autorizadas a manter seu regular
funcionamento.

JUSTIFICA ÇÃO 

Esclarecemos que a redação da do texto alínea “a” do inciso XI do art. 2º do Decreto
nº 40.539/2020, de 19/03/2020, faz parecer, a princípio, que apenas as atividades de entrega
domiciliar de produtos e gêneros alimentícios estão autorizadas no período de suspensão das
atividade de que trata o mencionado decreto. Diante de tal dúvida muitos outros serviços de
entrega domiciliar que poderiam e deveriam estar sendo mantidos, atendendo a população e
assegurando um fluxo mínimo de bens serviços e riquezas estão erroneamente paralisados.

Pelo exposto, contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação da presente
proposição.

Sala das Sessões, em

EDUA RDO PEDROSA
Deputado Distrital

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. 00145      ,
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         Ao Setor de Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento
e análise de mérito na Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência,
Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo (art. 69-B/RICLDF).

 

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por LUCAS  DEMETRIUS  KONTOYANIS  - Matr.      
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Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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